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CONTRATO

CONTRATO N. 23/2023
CONTRATO N . 23/2023. CONTRATO CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E O CENTRO
BRASILEIRO DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO,
PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA A RESPEITO
DO PODER JUDICIÁRIO NO BRASIL (Dispensa de
Licitação - Processo n. 01179/2023).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado SAF SUL
Quadra 2 Lotes 5/6, Brasília – Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n.
07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Diretor-Geral, JOHANESS ECK, Identidade n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n.
006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de
setembro de 2018, e pelo art. 3.º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de
junho de 2010, e o CENTRO BRASILEIRO DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO -
CEBRAP, com sede na Rua Morgado de Mateus, 615, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP
04015-051, telefone (11) 5574-0399, e-mail: cebrap@cebrap.org.br, inscrita no CNPJ
sob o n. 62.579.164/0001-72, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Presidente, ADRIAN GURZA LAVALLE, RG n. V194308-D e CPF
n. 215.224.518-03,celebram o presente contrato com fundamento no artigo 24, inciso
XIII, da Lei n. 8.666/1993, no Edital de Convocação n. 01/2023 do CNJ, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de março de 2023, observando-se o que consta no
Processo n. 01179/2023 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a realização de pesquisa
intitulada “Pessoas com transtorno mental em conflito com a lei no Brasil: itinerários
jurídicos e portas de saída”, com o objetivo de investigar assuntos de interesse do
CONTRATANTE, observados o Edital de Convocação n. 1/2023 do CNJ e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são
partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único – O presente contrato fica vinculado ao Edital de Convocação, à
portaria de dispensa de licitação e à proposta vencedora do chamamento público.
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DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente contrato será indireta por
empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.

 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Exercer função gerencial e fiscalizadora durante a execução do contrato, ficando
assegurado aos seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar ações e
de acatar, ou não, justificativas quanto às eventuais disfunções havidas na execução
do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
b) Convocar reunião de alinhamento com a CONTRATADA, a ser realizada até 15 dias
após assinatura do contrato;
c) Acompanhar e atestar a execução do objeto deste contrato por meio de comissão
especialmente designada;
d) Realizar o pagamento da pesquisa objeto do contrato, na forma do cronograma de
pagamento estabelecido no contrato;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais;
g) Assumir ou transferir a outro órgão ou entidade do Poder Judiciário a
responsabilidade pela execução das pesquisas, na ocorrência de fato relevante que
resulte em paralisação, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa e contraditório, de
modo a evitar a sua descontinuidade
h) Aplicar as sanções previstas na legislação e no contrato, assegurado à
CONTRATADA a ampla defesa e contraditório; e
i) Exercer autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução das pesquisas por
meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ).
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Participar de reunião de alinhamento com a Comissão de Acompanhamento
designada pelo CONTRATANTE. A reunião será realizada até 15 dias após a assinatura
do contrato, podendo ser presencial ou por videoconferência, e deverá contar com a
participação de pelo menos um dos Coordenadores de Pesquisa;
b) Executar integralmente a pesquisa contratada, sendo vedada a subcontratação
e/ou terceirização parcial ou integral:
c) Entregar os produtos e relatórios constantes do contrato, nos prazos e condições
estabelecidos;
d) Manter uma Equipe Básica de Pesquisa com os níveis de formação acadêmica e
experiência profissional exigidos no Edital;
e) Apresentar e manter atualizados os nomes e outros dados de identificação pessoais
(CPF, registro geral) dos membros da Equipe Básica e, se houver, da Equipe de Apoio;
f) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais,
trabalhistas e previdenciárias incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do
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contrato;
g) Apresentar nota fiscal ao final de cada fase da pesquisa;
h) Apresentar ao CONTRATANTE, ao final da última fase da pesquisa, relatório analítico
propositivo do cumprimento dos objetivos fixados pelo Edital de Convocação,
apresentação e sumário executivo, além dos requisitos sobre desenvolvimento de
competências relativos à indicação das lacunas para desenvolvimento de
competências de magistrados e servidores;
i) Garantir livre acesso de servidores do CNJ e dos órgãos internos e externos de
fiscalização, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o contrato firmado, quando em missão técnica, de fiscalização ou
de auditoria;
j) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
para a contratação especialmente quanto à regularidade fiscal (TCU, Acórdão
964/2012-P);
k) Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas necessárias à execução do
contrato;
l) Designar preposto, quando da assinatura do contrato, com poderes de
representação e disponibilidade para prestar pronto atendimento ao gestor nomeado
pelo CNJ. O preposto deverá ter capacidade gerencial e poderes para tratar de todos
os assuntos previstos no instrumento contratual, inclusive, para receber notificações,
em nome da instituição representada;
m) Apresentar, no momento da assinatura do contrato, ao menos três endereços
eletrônicos diferentes entre si, sendo ao menos um preferencialmente associado a
domínio próprio, para os quais, a critério do CNJ, possam ser encaminhadas
notificações, informações e cópias de documentos;
n) Manter atualizadas as informações integrantes do respectivo cadastro, tais como
denominação, nome do representante, endereços virtuais e não virtuais, entre outras.
Só serão consideradas válidas as notificações encaminhadas, pelo CNJ, para os
endereços constantes dos autos;
o) Responsabilizar-se pelas despesas nas quais o CNJ eventualmente incorra com a
publicação de editais, nas hipóteses em que notificações por outros meios sejam
frustradas ou tornem-se inviáveis, devendo fazer o recolhimento em 30 dias;
p) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais
como as relativas a tributos (impostos, taxas ou contribuições), preços públicos,
salários, retribuições de quaisquer espécies, benefícios e/ou encargos previdenciários
e/ou trabalhistas e seguros, entre outras;
q) Comprometer-se com o sigilo e confidencialidade dos dados coletados, enviando à
Comissão de Acompanhamento Termo de Confidencialidade (conforme Anexo VII)
assinado por todos os membros da Equipe em até 48 horas após a assinatura do
Contrato.
r) Responsabilizar-se pela assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido
(TCLE), por parte dos informantes/participantes, quando a pesquisa envolver seres
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humanos;
s) O modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), será
disponibilizado pela Comissão de Acompanhamento e deverá ser apresentado pelos
pesquisadores em linguagem acessível à compreensão do participante da pesquisa. A
proteção do participante da pesquisa constitui a razão fundamental das Normas e
Diretrizes Brasileiras que ordenam as pesquisas envolvendo seres humanos.
t) O TCLE deverá ser obtido após o participante da pesquisa e/ou seu responsável
legal estar suficientemente esclarecido de todos os possíveis benefícios e riscos de
todas as informações pertinentes à pesquisa.
u) Gravar e/ou transcrever as entrevistas realizadas, mediante prévia assinatura do
termo a que se refere o item 10.2.18;
v) Atender ao número máximo de páginas por produto (parcial e final) quando
estipulado pelo CNJ;
x) Responsabilizar-se pela assinatura de termo de cessão de direitos autorais,
patrimoniais e imateriais correlatos aos serviços prestados e à respectiva resultante
por parte de todas as pessoas que participem da execução do contrato;
z) Transferir para o Conselho Nacional de Justiça todos os bancos de dados, scripts e
demais instrumentos técnicos utilizados na realização da pesquisa;
aa) Organizar e transferir ao Conselho Nacional de Justiça os dados coletados de forma
anonimizada para publicação em conjunto com os resultados da pesquisa, desde que
não envolvam dados sensíveis.
ab) Observar, no que couber, o Código de Conduta dos Fornecedores de Bens e
Serviços do CNJ (Portaria CNJ/Presi n.18/2020); e
ac) Assinar o Termo de Responsabilidade e Compromisso com o Código de Conduta
para Fornecedores de Bens e Serviços Anexo ao Projeto Básico.
Parágrafo primeiro - A inadimplência da CONTRATADA na quitação dos encargos
estabelecidos na alínea “q” desta cláusula, não resultará em vínculo de
subsidiariedade com a CONTRATANTE pelo seu pagamento, também não onerará o
objeto deste contrato.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais e distritais, direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto deste contrato, sendo de sua inteira
responsabilidade os processos, ações, ou reclamações movidas por pessoas físicas ou
jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas na execução dos
trabalhos ou na utilização de materiais.
Parágrafo terceiro - Qualquer ação promocional ou publicação dos produtos
resultantes das pesquisas do presente contrato somente poderá ser realizada
mediante prévia autorização e aprovação do CONTRATANTE, e, ademais, deverá
ocorrer, necessariamente, menção expressa ao Departamento de Pesquisas Judiciárias
d o C N J e à Série “Justiça Pesquisa”, com referência específica à edição de
correspondência.
Parágrafo quarto - A CONTRATADA deverá executar integralmente o objeto da
contratação, sendo vedado subcontratar e/ou terceirizar parcial ou integralmente a
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execução do objeto do contrato.
Parágrafo quinto - Os Coordenadores de Pesquisa deverão prever duas visitas à
sede do CNJ para discussão do andamento da pesquisa. A data de cada uma das
visitas será informada tempestivamente pela Comissão de Acompanhamento.

 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – A execução do objeto será acompanhada por comissão
especialmente designada pelo CNJ para esse fim, que anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas
necessárias à regularização das falhas observadas. No acompanhamento e
fiscalização do objeto serão verificados:
I – o cumprimento da Proposta de Pesquisa nas condições estabelecidas;
II – o cumprimento dos prazos definidos no momento da assinatura do contrato; e
III – a regular apresentação dos produtos previstos para cada fase da pesquisa.
Parágrafo primeiro - Os relatórios parciais e final deverão ser entregues na forma
eletrônica para fins de editoração e publicação pelo DPJ.
Parágrafo segundo - De acordo com o interesse do CNJ, poderão ser realizadas
reuniões presenciais, preferencialmente em Brasília, ou por meio de videoconferência,
em qualquer uma das fases da pesquisa, às expensas da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro - O C N J comunicará à CONTRATADA sobre quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica ou legal, suspendendo, se for o caso, os pagamentos restantes, assegurada a
ampla defesa e o contraditório.
Parágrafo quarto - No prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação, o CNJ
analisará as justificativas e emitirá parecer em igual prazo.
Parágrafo quinto - Em caso de dano, o CONTRATANTE realizará a apuração e
comunicará o fato à instituição selecionada para que seja ressarcido o valor
correspondente em 30 dias. O não atendimento das medidas saneadoras ensejará a
instauração do processo adequado.
Parágrafo sexto  - Ao longo da execução do contrato, caso haja necessidade de
alterações no Cronograma de Pagamento, Cronograma de Execução do Projeto de
Pesquisa ou de prazos e atividades específicas do projeto de pesquisa, estas deverão
ser acordadas entre o Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ e o Coordenador
da pesquisa, devendo constar o registro das alterações nos autos do processo
administrativo.

 
DAS SANÇÕES

CLÁUSULA SEXTA – Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993, a
instituição contratada ficará sujeita, nos casos de inexecução parcial ou total da
obrigação ou de atraso injustificado, assim considerados pela Administração, às
seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e
assegurados o contraditório e ampla defesa:
a) Advertência:
a.1) por não entrega de documentação simples;
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b) Multa de:
b.1) 0,5% do valor do produto, por ocorrência, no caso de desatendimento às
solicitações do CNJ;
b.2) 0,5% do valor do produto, no caso de atraso na execução de obrigação auxiliar ou
na reparação de erro ou imperfeição na obrigação auxiliar, a depender do impacto;
b.3) 2% do valor do produto, por ocorrência, nos casos de erros ou imperfeições na
execução do objeto;
b.4) 2% do valor do produto, no caso de atraso na execução ou na reparação de erro
ou imperfeição na execução, a depender do impacto;
b.5) 3% do valor total do contrato, no caso de não manutenção das condições de
habilitação. Podendo ainda, ser causa de rescisão unilateral do contrato.
b.6) 5% do valor total do contrato, nos casos de descumprimento de legislação (legal e
infralegal), que afete a execução do contrato;
b.7) 10% do valor total do contrato, nos casos de inexecução parcial, podendo ainda,
ser causa de rescisão unilateral do contrato. A não entrega ou recusa de produto, que
não seja enquadrada nos itens anteriores, poderá configurar inexecução parcial ou
total objeto, cuja configuração dependerá das circunstâncias do caso concreto, do
estágio de cumprimento das etapas e da prestabilidade, para o CNJ, dos produtos já
recebidos;
b.8) 20% do valor total do contrato, nos casos de inexecução total, podendo ainda, ser
causa de rescisão unilateral do contrato. A não entrega ou recusa de produto, que não
seja enquadrada nos itens anteriores, poderá configurar inexecução parcial ou total
objeto, cuja configuração dependerá das circunstâncias do caso concreto, do estágio
de cumprimento das etapas e da prestabilidade, para o CNJ, dos produtos já recebidos.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o CNJ, por prazo não superior a dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”;
e) Para fins de aplicação das penalidades previstas no item 11.1, cabem as seguintes
definições:
e.1) entender-se-á como “desatendimento às solicitações do CNJ” quando a
contratada não cumprir com instruções expressas por meio de Edital, Contrato e
proposta de pesquisa apresentada pela instituição, bem como aquelas
complementações definidas como “obrigatórias” em Notas Técnicas emitidas pela
Comissão de Acompanhamento e que são passíveis de ajustes em complementação
do produto, dada a natureza própria da atividade de pesquisa científica. Não serão
considerados “desatendimento às solicitações do CNJ” impedimentos metodológicos e
técnicos encontrados no trajeto da pesquisa e que sejam explicitados em Nota Técnica
da Comissão de Acompanhamento como dispensados de serem executados
acompanhados de devida justificativa e, quando pertinente, de Termo Aditivo;
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e.2) entender-se-á como “atraso” o envio após prazos estabelecidos em contrato e
nas Notas Técnicas da Comissão de Acompanhamento;
e.3) entender-se-á como “erro ou imperfeição na execução” todos aqueles assim
devida e explicitamente identificados por meio de Nota Técnica emitida pela Comissão
de Acompanhamento. Não serão considerados como erros ou imperfeições na
execução do objeto os apontamentos constantes das Notas Técnicas emitidas pela
Comissão de Acompanhamento que indiquem a necessidade de ajustes nos produtos,
visto que as etapas de construção, adequação e correção são inerentes à atividade de
pesquisa.
e.4) as definições de “inexecução total ou parcial” serão analisadas frente aos casos
concretos pelo Conselho Nacional de Justiça.
Parágrafo primeiro - As sanções previstas nos itens “a”, “c ” e “d ” desta cláusula
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato por inexecução total da obrigação nos
termos da Lei.
Parágrafo segundo - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no
processo administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor
presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo,
assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo terceiro - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
para a CONTRATADA, na forma da lei.
Parágrafo quarto - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a
CONTRATANTE alegue prejuízo (Código Civil, artigo 402). No entanto, de comum
acordo, em conciliação, desde que não haja prejuízo ao Erário e/ou desde que o
prejuízo ao Erário esteja integralmente ressarcido, a CONTRATANTE poderá substituir
a possível aplicação da pena de multa pela pena de advertência, em atendimento a
pedido que seja expressamente veiculado pela contratada, na defesa prévia. A
substituição prevista neste dispositivo:
I – poderá ser realizada no máximo duas vezes, ao longo da vigência do contrato,
desde que referida a condutas diferentes entre si identificadas pela primeira vez na
execução do contrato;
II – somente ocorrerá nas hipóteses em que o gestor do contrato apresente
manifestação favorável, fundamentada:
a) no histórico do relacionamento existente entre a contratada e o CNJ;
b) na descrição dos indícios eventualmente existentes de que a substituição requerida
atenderá ao interesse público; e
c) na descrição dos indícios, eventualmente existentes, de que o inadimplemento
identificado não causará prejuízo significativo ao prazo previsto para cumprimento do
objeto do contrato.
III – estará condicionada à assunção, pela contratada, em documento subscrito pelo
preposto e pelo representante legal/convencional, do compromisso de que serão
adotadas providências eficazes:
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a) para saneamento dos efeitos do inadimplemento identificado, em prazo a ser
definido pela Secretaria de Administração do CNJ; e
b) para evitar que outros inadimplementos quaisquer ocorram.
Parágrafo quinto - Nenhuma penalidade excederá ao valor recebido pela contratada.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA SÉTIMA – O objeto do presente contrato será recebido na forma dos arts.
73 a 76 da Lei n. 8.666/1993:
Parágrafo primeiro - O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei.
Parágrafo segundo - O objeto contratado será recebido pela Comissão de
Acompanhamento, observada a seguinte dinâmica: 
I – provisoriamente, após a entrega, por e-mail, de cada produto por parte da
instituição contratada, ocasião em que a Comissão de Acompanhamento acusará
recebimento do arquivo por e-mail no prazo de cinco dias;
II – definitivamente, conforme os seguintes níveis de complexidade:
a) complexidade 1: aqueles produtos que implicam em relatórios preliminares de
caráter informativo e descritivo com ausência ou baixo teor de análise de dados,
nesses casos, o prazo será de até 10 dias, prorrogáveis por mais cinco, a critério da
Comissão de Acompanhamento.
b) complexidade 2: aqueles produtos que implicam em relatório preliminares que já
apresentam dados coletados (quantitativa ou qualitativamente) com médio teor de
análise de dados, nesses casos, o prazo será de até 20 dias, prorrogáveis por mais 10,
a critério da Comissão de Acompanhamento.
c) complexidade 3: aqueles produtos que implicam em relatórios preliminares ou finais
que além de apresentar dados coletados (quantitativa ou qualitativamente)
apresentam modelos analíticos, apontam para conclusões do estudo e de alguma
forma apresentam informações que poderão ser tornadas públicas e/ou utilizadas para
a elaboração de políticas públicas, nesses casos, o prazo será de até 30 dias,
prorrogáveis por mais 15, a critério da Comissão de Acompanhamento.
Parágrafo terceiro - A Comissão de Acompanhamento, ao receber o produto,
definirá,em 5 dias, o grau de complexidade e informará àSeção de Gestão de
Contratos do CNJ e à Contratada.
Parágrafo quarto - A análise de nenhum produto excederá a 45 dias.

 
DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado ao término da execução de cada
fase da pesquisa, nos termos do cronograma de pagamento previsto no Anexo A,
mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo
disposto nos art. 5.º, § 3.º, ou art. 40, XIV, “a”, da Lei n. 8.666/1993, conforme o caso,
quando mantidas as condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes
requisitos:
a) Apresentação de nota fiscal, de acordo com a legislação vigente à época da
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emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando
regularidade com o INSS; da Certidão Negativa de Débito de Tributos Federais,
comprovando regularidade com a Fazenda Federal; do Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF), comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho; e de prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da CONTRATADA;
b) Entrega do relatório/produto indicado na proposta para a respectiva fase, que
deverá ser assinado pelo Coordenador da pesquisa, devendo observar os critérios
estabelecidos na Cláusula Quarta; e
c) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao final de cada fase da
pesquisa, para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) Nota Fiscal, no valor total das despesas efetuadas, conforme item 10.2.7 do Edital
de Convocação:
b) Relatório/Produto indicado para a respectiva fase, que deverá ser assinado pelo
Coordenador da equipe de pesquisa, devendo observar os critérios estabelecidos item
10 do Edital e, em especial, o subitem 10.2.8 do Edital de Convocação.
Parágrafo segundo - As notas fiscais em desacordo com o estabelecido neste
instrumento contratual, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, serão devolvidas à CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta
cláusula será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização.
Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.
Parágrafo quarto - Para o pagamento relativo à última fase da pesquisa, deverá ser
observado o disposto na alínea “h” da Cláusula Quarta.
CLÁUSULA NONA – Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração
aos serviços descritos neste contrato, devendo os custos respectivos estar incluídos
nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA.

 
DO VALOR

CLÁUSULA DEZ – O valor global do presente contrato é de R$ 419.669,28.
Parágrafo único. O pagamento será parcelado, na forma do cronograma de
pagamento previsto no Anexo A deste contrato.

 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e
a data de sua efetiva realização.

 
DA VIGÊNCIA
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CLÁUSULA DOZE – Este contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA TREZE – As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de
recursos consignados ao CONTRATANTE no Orçamento Geral da União de 2023, no
Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001, Natureza de Despesa: 3.3.90.39.51,
tendo sido emitida a Nota de Empenho 2023NE000308, datada de 24/07/2023.

 
DA RESCISÃO

CLÁUSULA QUATORZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato,
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo,
mediante notificação, com prova de recebimento.
CLÁUSULA QUINZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo
78 da Lei n. 8.666/93, constitui motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem
justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio
efetuado pela comissão responsável pela fiscalização do contrato.
Parágrafo único - Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução
não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos
contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZESSEIS – A o CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80.

 
DO FORO

CLÁUSULA DEZESSETE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente
contrato é eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal.

 
DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA DEZOITO – O extrato do presente contrato será publicado no Diário
Oficial da União, Seção III, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei n.
8.666/1993.

 
DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DEZENOVE  – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas
cláusulas deste contrato serão decididos pelo Diretor-Geral do CONTRATANTE, no que
couber, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.
 
E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na
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forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n.
67/2015.

 
 

Pelo CONTRATANTE
JOHANESS ECK

Diretor-Geral do Conselho Nacional de Justiça
 

Pela CONTRATADA
ADRIAN GURZA LAVALLE

Presidente
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ANEXO A AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E O CENTRO BRASILEIRO
DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO, PARA A
REALIZAÇÃO DE PESQUISA A RESPEITO DO
PODER JUDICIÁRIO NO BRASIL (Dispensa de
Licitação - Processo n. 01179/2023).

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA

Fase Produto Prazo Pagamento

1

Reunião de Alinhamento e
discussão de estratégias de
metodologia (quantitativa e
qualitativa) e dos
instrumentos de coleta de
dados

Até 15 dias após
assinatura do contrato Não se aplica

2 Produto Parcial 1

Até 30 dias após
assinatura do contrato
(e condicionada à
aprovação do Produto
Parcial 1)

20% do valor
total

3 Produto Parcial 2

90 dias após
assinatura do contrato
(e condicionada à
aprovação do Produto
Parcial 1)

20% do valor
total

4 Produto Parcial 3

210 dias após a
assinatura do contrato
(e condicionada à
aprovação do Produto
Parcial 2)

30% do valor
total

5 Produto Final

270 dias após a
assinatura do contrato
(e condicionada à
aprovação do Produto
Parcial 3)

30% do valor
total

6

Ajustes ao relatório final e ao
sumário executivo;
apresentação de resultados
de pesquisa.

300 dias após a
assinatura do contrato
(e condicionada à
aprovação do Produto
Parcial 4)

Não se aplica

7 Encerramento do contrato 360 dias após a
assinatura do contrato Não se aplica

 
Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em
15/08/2023, às 14:28, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Adrian Gurza Lavalle, Usuário
Externo, em 15/08/2023, às 18:31, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL -
DIRETORIA-GERAL, em 16/08/2023, às 13:51, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1631892 e o código CRC F3040228.

08146/2023 1631892v3
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Poder Judiciário

 

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 184, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a designação de membros de Comissão de Recebimento do Contrato
nº 23/2023.

 

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos
termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com fundamento na Portaria nº 112 de 4 de
junho de 2010 e tendo em vista o que consta do Processo nº 08146/2023,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores Wilfredo Enrique Pires Pacheco,

matrícula 2216, Pedro Henrique Pádua Amorim, matrícula 1247 e Jônatas dos
Santos Andrade, matrícula 2321 como gestores titulares, e as servidoras Danielly
dos Santos Queirós, matrícula 1781, Isabely Fontana da Mota , matrícula 2189
e Melina Machado Miranda, matrícula 2125 como gestoras substitutas, do
Contrato nº 23/2023, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e o CENTRO
BRASILEIRO DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO - CEBRAP, cujo objeto é a
realização de pesquisa intitulada “Pessoas com transtorno mental em conflito com a
lei no Brasil: itinerários jurídicos e portas de saída”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Johaness Eck
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL -
DIRETORIA-GERAL, em 09/08/2023, às 19:13, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1629058 e o código CRC 3FBB6DCB.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023081700164
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SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato CT2023/0128. Processo: 200.013934/2023-50. Celebrado com a empresa
RD MÓVEIS LTDA. CNPJ: 00.707.468/0001-10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 053/2023.
Objeto: Fornecimento de cadeiras e estofados, durante 12 (doze) meses consecutivos.
Valor Global: R$94.770,00. Programa de Trabalho: 167456. Natureza de Despesa 449052.
Nota de Empenho nº 2023NE000035, de 10/08/2023. Vigência: início: 16/08/2023 - final:
15/08/2024. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela
contratada: Ranieri Paladini Lessa.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica AC2023/0196. Processo: 00200.013258/2023-14.
Celebrado com CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS - MG. CNPJ: 20.896.031/0001-80. Data da
assinatura: 15/08/2023. Modalidade: Não aplicável. Objeto: Estabelecer e regular a
participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo
ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo, para
estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução
depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes. Vigência: início: 15/08/2023
final: 14/08/2028. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pelo
ILB: Luis Fernando Pires Machado, Diretor-Executivo, pela Câmara: Ademar Aureliano de
Medeiros.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica AC2023/0197. Processo: 00200.013259/2023-69.
Celebrado com CÂMARA MUNICIPAL DE LÁBREA - AM. CNPJ: 00.969.053/0001-15. Data da
assinatura: 15/08/2023. Modalidade: Não aplicável. Objeto: Estabelecer e regular a
participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo
ILB/INTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo, para
estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução
depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes. Vigência: início: 15/08/2023
final: 14/08/2028. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pelo
ILB: Luis Fernando Pires Machado, Diretor-Executivo, pela Câmara: Regifran de Amorim
Amâncio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 02º Termo Aditivo ao Contrato 2021/0098, celebrado com a empresa RE I M AQ
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE DUPLICADORES LTDA - ME. CNPJ: 00.616.789/0001-00. Processo:
200.003642/2023-17. Data da Assinatura: 14/08/2023. Objeto: Prorroga a vigência do
contrato de 22 de setembro de 2023 a 21 de setembro de 2024. Programa de Trabalho:
01.131.0034.4061.5664. Natureza de Despesa: 339039 e 339030. Notas de Empenho nºs
2023NE002440 e 2023NE002441, de 08/08/2023. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana
Trombka, Diretora-Geral, pela contratada: Thiago Barros Bezerra.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 08º Termo Aditivo ao Contrato CT2019/0080, celebrado com a empresa R7
FACILITIES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. CNPJ: 11.162.311/0001-73. Processo:
200.008284/2023-21. Data da Assinatura: 16/08/2023. Objeto: Alteração da razão social
constante no preâmbulo do Contrato, passando de "R7 FACILITIES SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA" para "R7 FACILITIES - MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA" e a
prorrogação da vigência do contrato de 27 de novembro de 2023 a 26 de novembro de
2024. Programa de Trabalho: 01.031.0034.4061.5664. Naturezas de Despesas 339037. Nota
de Empenho nº 2023NE002377, de 26/07/2023. Signatários: pelo Senado Federal: Ilana
Trombka, Diretora-Geral, pela contratada: Gildenilson Braz Torres.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023 - UASG 20001

Nº Processo: 00200.000195/2023. Objeto: Contratação do fornecimento de
peças e componentes novos e de primeiro uso para reposição em maquinários de
impressão offset e para maquinários do serviço de acabamento gráfico, para a Secretaria
de Editoração e Publicações - SEGRAF do Senado Federal, de acordo com os termos e
especificações do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 88. Edital: 17/08/2023 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Copeli - Senado Federal, Via N2, Bloco
16, Zona Cívico-administrativa - Brasília/df - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/20001-5-00072-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/08/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/08/2023
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no CATMAT e as constantes do edital,
prevalecerão as últimas. .

JANIO DE ABREU
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/08/2023) 20001-00001-2023NE000003

DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES (SADCON), DO
SENADO FEDERAL, no uso de sua competência, pelos fundamentos expostos nos autos do
Processo nº 00200.009040/2023-65, tendo em vista a tentativa fracassada de notificação via e-
mail e via postal com aviso de recebimento, conforme demonstra o relatório de rastreamento
do AR nº QB178409011BR, resolve, com base no art. 109, inciso I, da Lei nº 8.666/93, notificar
a empresa JPM IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.800.159/0001- 93, a interpor recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
publicação deste Edital, contra a decisão do Senhor Diretor-Executivo de Contratações, que
AUTORIZOU a rescisão unilateral do Contrato n° 009/2023, do Contrato n° 051/2023 e o
cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 055/2023, nos termos do Parágrafo Primeiro da
Cláusula Décima de ambos os contratos e dos itens 20.1 e 20.1.2.1.3 do Edital do Pregão
Eletrônico nº 101/2022, com o consequente cancelamento do saldo das Notas de Empenho
2023NE000008 e 2023NE000025; e a penalidade de MULTA no valor de R$ 959,14 (novecentos
e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), teor da Portaria DIRECON nº 187, de
01/08/2023, aplicada em razão do atraso e inexecução parcial do Contrato n° 009/2023 e
inexecução total do Contrato n° 051/2023, que acarretaram na rescisão unilateral de ambos os
ajustes, provenientes da Ata de Registro de Preços n° 055/2022, em descumprimento ao que
estabelecem a Cláusula Terceira dos contratos mencionados e o subitem 21.4 do Edital do
Pregão Eletrônico n° 101/2022. O referido recurso deverá ser dirigido à SADCON, via Serviço de
Protocolo Administrativo, localizado no térreo do Anexo I, nos dias úteis das 9 às 17 horas; ou
entregue via correio, aos cuidados da Coordenação de Planejamento e Controle de
Contratações (COPLAC) da Secretaria de Administração de Contratações do Senado Federal
(SADCON), sito à Via N2, bloco de apoio nº 16, ao lado da Agência do Banco do Brasil, 1º andar,
sala 11, CEP: 70.165-900; ou ainda através do e-mail seinpe@senado.leg.br, em formato de
documento compatível com o Microsoft Office ou extensão "PDF". Destaca-se que os autos do
citado processo estão com vista franqueada a essa empresa, em conformidade com o disposto
no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93. Qualquer informação adicional poderá ser obtida pelo
telefone (61) 3303-1733.

RODRIGO GALHA
Diretor da SADCON

Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2022, celebrado entre o STF e a empresa G4F
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA (Processo Eletrônico n. 0000430/2021). Objeto: retificar os
Anexos I-A e I-C do 3º Termo Aditivo ao Contrato, conforme Anexo deste Aditivo, a fim de
incluir o "cálculo do valor da hora" e o valor do auxílio-alimentação no cálculo do "valor da
hora do cobertura", respectivamente. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura:
15/08/2023. Vigência: a partir da assinatura. Assinam: pelo STF, Miguel Ricardo de Oliveira
Piazzi, Diretor-Geral; e, pela empresa, Elmo Toledo Lacerda, Representante Legal.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE ADESÃO

Adesão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás ao Termo de Cooperação Técnica CNJ n.
019/2022, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, sob a égide do Pacto Nacional do
Judiciário pelos Direitos Humanos. Objeto: conjugação de esforços para elaboração,
desenvolvimento de conteúdo e realização de cursos e ações de capacitação de
magistrados e de magistradas sobre o tema de Direitos Humanos, com ênfase no controle
de convencionalidade, ao encontro da Recomendação CNJ n. 123, de 7 de janeiro de 2022.
Processo: 03237/2023. Assinatura: 07/06/2023. Signatário: pelo TJGO, Desembargador
Carlos Alberto França - Presidente; pela Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás, Desembargador Edison Miguel da Silva Júnior - Diretor em Exercício da Escola
Judicial do TJGO.

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ao Termo de Cooperação Técnica CNJ n.
019/2022, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, sob a égide do Pacto Nacional do
Judiciário pelos Direitos Humanos. Objeto: conjugação de esforços para elaboração,
desenvolvimento de conteúdo e realização de cursos e ações de capacitação de
magistrados e de magistradas sobre o tema de Direitos Humanos, com ênfase no controle
de convencionalidade, ao encontro da Recomendação CNJ n. 123, de 7 de janeiro de 2022.
Processo: 05285/2023. Assinatura: 25/07/2023. Signatário: pelo TJPI, Desembargador Hilo
de Almeida Sousa - Presidente; pela Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, Desembargador José Ribamar Oliveira - Diretor da Escola Judicial do TJPI.

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe ao Termo de Cooperação Técnica CNJ
n. 019/2022, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, sob a égide do Pacto Nacional do
Judiciário pelos Direitos Humanos. Objeto: conjugação de esforços para elaboração,
desenvolvimento de conteúdo e realização de cursos e ações de capacitação de
magistrados e de magistradas sobre o tema de Direitos Humanos, com ênfase no controle
de convencionalidade, ao encontro da Recomendação CNJ n. 123, de 7 de janeiro de 2022.
Processo: 05403/2023. Assinatura: 04/08/2023. Signatário: pelo TJSE, Desembargador
Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima - Presidente; pela Escola Judicial do Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, Desembargador Gilson Felix dos Santos - Diretor da Escola
Judicial do Estado de Sergipe em Substituição.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2023 - UASG 040003

Nº Processo: 08146/2023.
Dispensa. Contratante: CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA.
Contratado: 62.579.164/0001-72 - CENTRO BRASILEIRO DE ANALISE PLANEJAMENTO
CEBRAP. Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de pesquisa intitulada
"pessoas com transtorno mental em conflito com a lei no brasil: itinerários jurídicos e
portas de saída", com o objetivo de investigar assuntos de interesse do contratante.
Fundamento Legal: art. 24, inciso XIII, Lei 8.666/93 . Vigência: 16/08/2023 a 15/08/2024.
Valor Total: R$ 419.669,28. Data de Assinatura: 16/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/08/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2023 - UASG 040003

Nº Processo: 08147/2023.
Dispensa. Contratante: CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA.
Contratado: 13.612.840/0001-57 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE JURIMETRIA (ABJ). Objeto:
O objeto do presente contrato é a realização de pesquisa intitulada "diagnóstico sobre a
devolução de crianças e adolescentes em estágio de convivência e adotadas", com o
objetivo de investigar assuntos de interesse do contratante.
Fundamento Legal: art. 24, inciso XIII, Lei 8.666/93 . Vigência: 16/08/2023 a 15/08/2024.
Valor Total: R$ 419.669,28. Data de Assinatura: 16/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/08/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica n. 026/2019 celebrado entre o
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Associação Nacional dos Registradores de Pessoas
Naturais (ARPEN), cujo objeto é a conjugação de esforços entre os partícipes para a
promoção de ações voltadas à emissão gratuita de documentação civil para as pessoas
privadas de liberdade ou em situação de prisão apresentadas em Audiências de Custódia
e egressas do sistema prisional e socioeducativo, em conformidade com as leis de registros
públicos e com as normas do CNJ. Processo SEI n. 07512/2019. Objeto: prorrogação da
vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 26/2019. Data de Assinatura: 16/08/2023.
Signatários: pelo CNJ, Ministra Rosa Weber - Presidente; pela ARPEN, Gustavo Renato
Fiscarelli - Presidente.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 49/2023

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: Vencedora: Eletrocontrole
Engenharia Comércio eRepresentação Ltda., CNPJ: 00.899.223/0001-32.

ANNA CAROLINA SEIXAS LOPES
Pregoeira

(SIDEC - 16/08/2023) 050001-00001-2023NE000107
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